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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES 

 

 

 

Requerimento de informações detalhadas 

acerca da instalação de rede para trave no 

campo de futebol, bem como sobre a 

disponibilidade de materiais esportivos 

destinados ao referido espaço no bairro Jardim 

Mossoró. 

 

 

A Vereadora Paula Calil, no exercício de suas atribuições constitucionais e regimentais, com 

fundamento no artigo 31 da Constituição Federal, nos artigos 161 e 162, § 3º, incisos V e VI, 

do Regimento Interno da Câmara Municipal de Cuiabá, e no artigo 41, inciso XIV, da Lei 

Orgânica do Município, requer ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Cuiabá que, 

no prazo legal de 15 (quinze) dias, encaminhe a esta Casa de Leis as seguintes informações:  

 

1. Existe levantamento técnico ou relatório que identifique a necessidade de instalação de 

rede para trave no campo de futebol do bairro Jardim Mossoró? Em caso afirmativo, 

encaminhar cópia. 

2. Há previsão administrativa e orçamentária para a aquisição e instalação das redes nas 

traves do referido campo? Se sim, informar prazos, valores e fonte dos recursos. 

3. Qual é a situação atual da disponibilidade de materiais esportivos (bolas, redes, coletes, 

cones, entre outros) destinados ao campo de futebol do bairro Jardim Mossoró? 

4. Existem programas, projetos ou ações em andamento ou previstos pelo Poder Executivo 

para suprir a falta de materiais esportivos nesse espaço esportivo? Em caso afirmativo, 

detalhar. 

5. Quais providências estão sendo adotada ou planejada para a melhoria da infraestrutura 

esportiva do campo de futebol do bairro Jardim Mossoró? 
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JUSTIFICATIVA 

 

O presente requerimento justifica-se pela necessidade de garantir condições adequadas para a 

prática esportiva no campo de futebol do Bairro Jardim Mossoró, espaço amplamente utilizado 

pela comunidade local.  

A ausência de redes nas traves, bem como a insuficiência de materiais esportivos, compromete 

o pleno funcionamento do campo, limita a realização de atividades recreativas e esportivas 

organizadas e desestimula a participação da população.  

Dessa forma, o pedido de informações visa obter esclarecimentos quanto às providências 

adotadas ou previstas pelo Poder Executivo, assegurando transparência administrativa e a 

melhoria da infraestrutura esportiva, em benefício da qualidade de vida e do lazer da 

comunidade. 

Ressalta-se que, nos termos do artigo 32, inciso I, da Lei nº 12.527/2011, a recusa injustificada 

ou o retardamento deliberado na prestação das informações requeridas configuram condutas 

ilícitas passíveis de responsabilização. 

Diante da relevância do tema e do interesse público envolvido, faz-se imprescindível que esta 

Câmara Municipal obtenha informações detalhadas acerca dos fatos, das medidas corretivas 

adotadas e das ações preventivas em curso, a fim de subsidiar o exercício da função 

fiscalizatória do Poder Legislativo e assegurar a transparência e a eficiência na gestão dos 

serviços públicos sob sua competência de controle. 

 

 

 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões, em 05 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

VEREADORA PAULA CALIL – PL 

Câmara Municipal de Cuiabá 
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